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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90003/2026 

PROCESSO SEI Nº 391.00000060/2024-15 

CONTRATANTE (DESENVOLVE SP) 

(USG 103201) 

 

OBJETO 

Fornecimento de aparelhos televisores 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 11.895,40 (onze mil, oitocentos e noventa e cinco reais) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 24/04/2026 às 09h (horário de Brasília) 

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

Das 09h até 15h (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Maior desconto por item 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

( x ) SIM   (  ) NÃO 
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Desenvolve SP – Agência de Fomento do Estado de São Paulo 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90003/2026  
 

(Processo Administrativo n° 391.00000060/2024-15) 

 
 

Torna-se público que a DESENVOLVE SP - Agência de Fomento do Estado de 
São Paulo S.A., doravante designada simplesmente DESENVOLVE SP, por 
meio da autoridade subscritora ao final assinada, sediada na Rua da 
Consolação, 371 – São Paulo/São Paulo, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, 
nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 
2016 (“Lei nº 13.303/2016”) e do Regulamento Interno de Licitações, Contratos 
Administrativos e Convênios da DESENVOLVE SP (“Regulamento Interno”), 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e  as demais normas legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie e, por fim, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. 

 

Data da sessão: 24/04/2026 

Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:00 
Link: www.gov.br/compras 
Critério de Julgamento: maior desconto  

 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
aquisição, por dispensa de licitação, de APARELHOS TELEVISORES, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em 
quantos forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o maior desconto, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema 
de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de 
Compras do Governo Federal no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

http://www.gov.br/compras
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2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, 
por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 
pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 
Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Quando aplicável, os itens cuja participação é exclusiva a microempresas 
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, 
inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 estarão 
dispostos no Termo de Referência. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, 
de 2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 
seu(s) anexo(s); 

2.3.2. cuja falência haja sido decretada;  

2.3.3. em consórcio;  

2.3.4. que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Pública de qualquer esfera do Governo, enquanto perdurar o motivo 
determinante da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, em data 
anterior à abertura da licitação;  

2.3.5. que esteja suspensa temporariamente de participar em licitação e 
impedida de contratar com a Administração Pública do Estado de São Paulo;  

2.3.6. constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou 
declarada inidônea;  

http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
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2.3.7. cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou 
declarada inidônea;  

2.3.8. constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram 
ensejo à sanção; 

2.3.9. cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram 
ensejo à sanção;  

2.3.10. que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão 
de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea; 

2.3.11. que tenha como sócio, dirigente ou responsável técnico, empregado ou 
membro de qualquer órgão estatutário da DESENVOLVE SP; 

2.3.12. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital social seja dirigente ou empregado da DESENVOLVE SP; 

2.3.13. que esteja impedida de participar do certame por norma legal; 

2.3.14. constituída sob a forma de sociedade cooperativa de trabalho;  

2.3.15. empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Aviso de Contratação Direta. 

2.4. A vedação de que trata o item 2.3.11 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com 
o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação 
Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento. 

3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 
preço ou o desconto ofertado, vinculam a Contratada. 
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média 
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação 
vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 
assinalar Termo de Aceitação/Declaração, em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. se cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 
nº 8.213/1991;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
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3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 
14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição. 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 
fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 
mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior 
desconto, conforme o caso). 

3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo 
sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo 
entre lances previsto neste aviso. 

3.11.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta. 

3.11.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 
sistema. 

3.11.4. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 
participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os 
lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 
forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, 
a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de 
lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 
aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação 
do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 
sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 
5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 
proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 
classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 
divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para 
a contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao 



 
DAD – Diretoria Administrativa 

SUPIN – Superintendência de Gestão de Pessoas e Infraestrutura 
GEPIN.2 – Gerência de Compras e Contratos 

_______________________________________________________________  
 
último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos 
documentos complementares, quando necessários.  

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor 
proposta deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e 
formação de preços, conforme modelo anexo IV deste edital (documento 
“Proposta Comercial”) com os valores adequados à proposta vencedora. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 
de participação no certame, conforme legislação indicada no preâmbulo deste 
edital e nos itens 2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. SICAF;   

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)  

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);  

5.4.4. Cadastro de Sanções do Governo do Estado de São Paulo 
(https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor
.aspx); 

5.4.5. Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Pau/o 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados);  

5.4.6. Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados junto a Órgãos e 
Entidades vinculados ao Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL 
(https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx). 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, 
quando o caso,  também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que 
trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.6. Caso conste na consulta de situação do fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas.  

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de 
Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1. contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso 
ou em seus anexos; 

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.9.  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 
inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração; 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10.  Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições 
acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 

5.10.1. ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por 
preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado 
para a contratação; 

5.10.2. aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de 
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planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 
exequibilidade; 

5.10.3. para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 
unitário o critério de aceitabilidade de preços será: 

5.11.3.1. o valor global estimado para a aquisição; 

5.11.3.2. preços unitários: conforme Proposta Comercial elaborada pelo 
fornecedor, anexa a este documento. 

5.10.4. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 70% (setenta por cento) da média aritmética dos valores das 
propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor do orçamento 
estimado ou do valor orçado estimado pela Administração. 

5.10.5. poderá ser exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja 
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 

5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas. 

5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

5.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase 
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
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6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, constam do 
Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na 
fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações 
constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 
atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de 
documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 
estabelecido pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, sob pena de inabilitação. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS 
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver 
concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 
habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 
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6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente a critério da 
CONTRATANTE. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Ordem de Serviço/Carta 
Contrato/Autorização/Solicitação de Entrega), sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com Aviso De Recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema 
de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico para que seja 
assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu 
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo 
eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite do documento de formalização escolhido pela CONTRATANTE, 
emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos; 
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7.3.2. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas na Lei nº 13.303/2016 e no Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos Administrativos e Convênios da DESENVOLVE SP (“Regulamento 
Interno”). 

7.4. O prazo de vigência da contratação, se houver, é o estabelecido no Termo 
de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente, se houver, será 
exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 
neste aviso que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 
contrato. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da legislação aplicável, o 
fornecedor que, com dolo ou culpa:  

8.1.1. tenha sofrido ou venha a sofrer condenação definitiva por praticar, por 
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

8.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta, em especial quando; 

8.1.3. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

8.1.4. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.1.5. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

8.1.6. deixar de apresentar amostra; 

8.1.7. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital;  

8.1.8. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos dessa 
Dispensa Eletrônica; 

8.1.9. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a DESENVOLVE 
SP em virtude de atos ilícitos praticados; 

8.1.10. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
termo de contrato ou documento equivalente; 

8.1.11. deixar de entregar a documentação exigida para a Dispensa Eletrônica; 

8.1.12. apresentar documentação falsa exigida para a Dispensa Eletrônica; 
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8.1.13. ensejar o retardamento da execução do objeto da Dispensa Eletrônica; 

8.1.14. ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer 
outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público ou 
contratação direta; ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de 
qualquer ato de procedimento licitatório público ou contratação direta;  

8.1.15. ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

8.1.16. ter fraudado licitação pública, contratação direta ou contrato dela 
decorrente; 

8.1.17. ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 
participar de licitação pública, contratação direta ou celebrar contrato 
administrativo;  

8.1.18. ter obtido, vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 
pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública, da 
contratação direta ou nos respectivos instrumentos contratuais;  

8.1.19. ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos celebrados com a administração pública;  

8.1.20. ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, 
entidades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no 
âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização;  

8.1.21. falhar ou fraudar na execução do contrato; e 

8.1.22. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos 
à Administração Pública previstos na Lei Federal nº 12.846/2013.  

8.2.  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e contratação com a 
DESENVOLVE SP, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos. 
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8.3.  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
à Contratante. 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
aplicados de forma subsidiária a este Edital ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei. 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 

8.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma da 
lei. 

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
na Lei Federal nº 13.303/2006, no Regulamento Interno de Licitações, Contratos 
Administrativos e Convênios da DESENVOLVE SP, bem como, na Lei nº 14.133, 
de 2021, no que for aplicável subsidiariamente. 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas. 

9.1.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.1.4. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.2.  as providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas 
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 
(procedimento deserto). 

9.3.  havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 
ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 
respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de 
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 
as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

9.12.2. ANEXO II – Modelos de Declarações; 

9.12.3. ANEXO III – Modelo de Ordem de Entrega; 

9.12.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta Comercial. 

 
São Paulo, 10 de abril de 2026 

 
 
 

Mariana Augusto Ioshimoto 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
PROCESSO SEI Nº 391.00000060/2024-15 
 
OBJETO: FORNECIMENTO DE APARELHOS TELEVISORES  
 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
 
O objeto é a aquisição de aparelhos televisores na quantidade estimada, 
conforme quantidade, especificações e condições constantes deste instrumento, 
descritos no quadro abaixo: 
 

Lote Código Descrição Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 

 
01 

 
 

458905 

Televisor, tamanho tela: 65 POL, voltagem: 
110/220 V, características adicionais: smart 
TV, 4 K, Wifi. entradas HDMI/USB, 
conversor, tipo tela: LED, acessórios: 
controle remoto 

 
unidade 

 
04 

 
 
2. PRAZO DE ENTREGA: 
 
A entrega deverá ser realizada em até 8 (oito) dias corridos após solicitação do 
pedido. 
 
 
3. LOCAL DA ENTREGA: 
 
Rua da Consolação, 371 – Centro – CEP: 01301-000 – São Paulo – SP, de 
segunda-feira a sexta-feira, das 09h às 17h. 
 
 
4. ESCOPO DO FORNECIMENTO 
 
4.1. A quantidade dos itens é a estabelecida no quadro informado no item 1 
deste anexo. 
4.2. A solicitação dos itens será realizada por meio de pedido expedido via 
correspondência eletrônica. 
4.3. Os itens da presente dispensa eletrônica serão recebidos provisoriamente 
no momento da entrega dos produtos, no local e endereço indicados no subitem 
3 deste ANEXO I. 
4.4. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a DESENVOLVE SP 
poderá: 
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I - Rejeitá-lo no todo ou em parte, se referir à especificação, determinando sua 
substituição. 
a) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da DESENVOLVE SP, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
corridos contados da notificação, sem qualquer ônus a DESENVOLVE SP; 
II - Determinar sua complementação referente às diferenças de quantidade ou 
de partes. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da DESENVOLVE SP, no prazo máximo de 2 
(dois) dias, contados da notificação, sem qualquer ônus a DESENVOLVE SP. 
4.5. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, uma vez verificado o 
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante 
Termo de Recebimento Definitivo, Recibo ou outro documento formal. 
 
 
5. DAS CARACTERÍSTICAS GERAIS DO OBJETO E DA VALIDADE DO 
PRODUTO 
 
5.1. A garantia dos produtos será de, no mínimo 12 (doze) meses. 
5.2. A data de referência para a contagem da validade prevista no item 5.1 é a 
data de entrega do produto no local previsto no item 3. 
5.3. Os objetos da presente contratação deverão estar de acordo com a 
legislação vigente. 
5.4. O objeto deverá ser homologado e certificado pelos órgãos reguladores, 
segundo a normatização setorial. 
 
 
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
A habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 
relacionados, os quais dizem respeito a: 
6.1. Habilitação jurídica: 
a) registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual 
ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias; 
c) documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-
se de sociedades empresárias; 
d) ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 
e) decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
6.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério 
da Fazenda (CNPJ) na situação ativa; 
b) certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(CRF - FGTS); 
c) certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a 
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Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
d) certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 
6.3. Qualificação econômico-financeira: 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário 
individual com data não superior a 60 (sessenta) dias anteriores à data 
estabelecida para a sessão pública: 
a.1). Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na 
alínea “a” deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência 
civil; 
a.2). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação 
do plano de recuperação extrajudicial, demonstrando-se, a empresa 
recuperanda, condições para assumir obrigações relativas ao objeto, havendo 
análise julgamental de sua capacidade econômico-financeira, conforme o caso 
concreto. 
a.2.1) A licitante deverá apresentar ainda decisão judicial autorizando sua 
participação na licitação, sem prejuízo de manifestação quanto às demais 
exigências edilícias, em especial as certidões de regularidade fiscal. 
6.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral 
no SICAF. 
6.5. Para habilitação das licitantes microempresas ou empresas de pequeno 
porte, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, poderá ser 
apresentada nos termos da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
7. PAGAMENTO: 
 
7.1. Os pagamentos serão realizados 30 (trinta) dias após a entrega do(s) 
objeto(s) deste edital, mediante envio de Nota Fiscal, através de transferência 
bancária para uma agência do Banco do Brasil. 
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ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

ANEXO II.1 – POLÍTICA DE RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 
 

 
(em papel timbrado da licitante) 

 

 
À DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. 

 
São Paulo - Capital 
 

 
Prezados Senhores: 
 

 

Eu,_______, portador do RG nº__________e do CPF nº 
 , representante legal da licitante  
(nome empresarial), interessada em participar do processo de dispensa 
eletrônica no âmbito do 391.00000060/2024-15, DECLARO(AMOS), sob as 
penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que esta 
empresa, eventuais filiais e respectivos sócios: 

I. não emprega(m) menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega(m) menor de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  
 

II. não exerce(m) atividade(s) que incentive(m) a prostituição; 
 

III. não explora(m) e nem foi(ram) flagrado(s) explorando trabalhadores em 
condições análogas às de escravo; 
 

IV. respeita(m) as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao 
trabalho infantil e ao trabalho escravo, não tendo sido condenado(s) pela 
infringência de quaisquer destas leis; 
 

V. não se encontra(m) alocado(s) em áreas embargadas pelo IBAMA; 
 

VI. não procedeu(ram) a invasão de terras indígenas de domínio da União, 
nem foi(ram) condenado(s) pela prática de atos da espécie; 
 

VII. não foi(ram) condenado(s) por conflitos agrários; 
 

VIII. não pratica(m) atos que caracterizem a falsidade ou violência na obtenção 
de título de posse ou propriedade de terras públicas ou privadas 
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(grilagem), nem foi(ram) condenado(s) mediante sentença penal por atos 
da espécie; 

IX. respeita(m) as normas relativas à legislação ambiental, não tendo sido 
condenado(s) por crimes ambientais; 
 

X. não comercializa(m) armas de fogo e munições; 
 

XI. não realiza(m) atividade de extração de madeira ou produção de lenha ou 
carvão vegetal provenientes de florestas nativas; 
 

XII. não executa(m) a extração ou industrialização de asbesto/amianto; 
 

XIII. não explora(m) jogos de prognósticos ou assemelhados. 
 

 

(Local e data). 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: 

Cargo: 

Carteira de identidade nº: 

CPF nº   

 

EMPRESA: 

SEDE: 

CNPJ: 
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ANEXO II.2 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO 
ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05 DE OUTUBRO DE 1988 

 
À DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. 

São Paulo - Capital 

Prezados Senhores: 

Eu............................................, representante legal da empresa 
.............................., declaro, sob as penas da Lei, que esta licitante interessada 
em participar do processo de dispensa eletrônica no âmbito do 
391.00000060/2024-15: 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, 
na forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998;  

b) atende às normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do parágrafo 
único do artigo 117 da Constituição Estadual. 

 

(Local e data). 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: 

Cargo: 

Carteira de identidade nº: 

CPF nº   

 

EMPRESA: 

SEDE: 

CNPJ:  
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ANEXO II.3 - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL 

ANTICORRUPÇÃO 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº 
_____________ e do CPF nº _____________, representante legal do licitante 
________________________ (nome empresarial), interessada em participar da 
Dispensa Eletrônica 001/2026, PROCESSO SEI N° 391.00000060/2024-15, 
DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu 
conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou 
discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, 
no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com 
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 
presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes 
da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou 
indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão 
desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios 
de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos 
à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal 
nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como:   

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 
agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  
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III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos 
atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a)  frustrar  ou  fraudar,  mediante  ajuste,  combinação  ou  qualquer  outro  
expediente,  o  caráter  competitivo  de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 
licitação pública ou celebrar contrato administrativo;  

f)  obter  vantagem  ou  benefício  indevido,  de  modo  fraudulento,  de  
modificações  ou  prorrogações  de  contratos  

celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 
convocatório da licitação pública ou nos  

respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

(Local e data). 
 
__________________________________ 
Assinatura do representante legal 
Nome: 
Cargo: 
Carteira de identidade nº: 
CPF nº   
 
 
EMPRESA: 
SEDE: 
CNPJ: 
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ANEXO II.4 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESADE PEQUENO PORTE 

(em papel timbrado da licitante) 
 

Eu,__________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 
_____________ representante legal da licitante (nome empresarial), interessada 
em participar do interessada em participar do processo de dispensa eletrônica 
no âmbito do Processos SEI Nº 391.00000060/2024-15, DECLARO, sob as 
penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, para fins 
do disposto, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) NÃO ME ENQUADRO no conceito de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE - EPP, conforme a Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006;  

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006.  

Declara ainda, caso enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte:  

I - que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

II - que, no ano-calendário de realização dessa licitação, ainda não celebrou 
contrato(s) com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

__________________________________________________ 
(Local e data). 

 
___________________________________ 
Assinatura do representante legal 
Nome: 
Cargo: 
Carteira de identidade nº: 
CPF nº   
 
EMPRESA: 
SEDE: 
CNPJ:  
 
OBS. Assinalar com um “X” a condição da empresa. Esta declaração deverá ser entregue, pelas empresas 
que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto Lei 
Complementar nº 123/2006 
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ANEXO II.5 - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS DIREITOS 
TRABALHISTAS 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 

 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº 
_____________ e do CPF nº _____________, representante legal da licitante  
(nome empresarial), interessada em participar do processo de dispensa 
eletrônica no âmbito do Processo SEI 391.00000060/2024-15, DECLARO, sob 
as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, para 
fins do disposto, que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
 
 

 

(Local e data). 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal 
Nome: 
Cargo: 
Carteira de identidade nº: 
CPF nº   
 
EMPRESA: 
SEDE: 
CNPJ:  
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ANEXO III - MODELO ORDEM DE ENTREGA/SERVIÇO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
PROCESSO SEI 391.00000060/2024-15 
 
OBJETO: FORNECIMENTO DE APARELHOS TELEVISORES 
 
 
À 
 
(RAZÃO SOCIAL). 
 
E-mail: ......................................... 
 
Prezados, 
 
Segue a autorização para entrega do pedido, conforme PROCESSO SEI 
391.00000060/2024-15: 
 
DESCRIÇÃO RESUMIDA: Aquisição de (descrição do produto), nos valores 
e quantidades abaixo relacionados: 
 

I - VALORES 

CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

      R$ R$ 

      R$ R$ 

      R$ R$ 

 
Prazo de entrega: 8 (oito) dias após emissão da autorização do pedido; 
Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega dos itens; 
Forma de pagamento: Depósito em conta corrente em uma das unidades do 
Banco do Brasil; 
Frete: incluso. 
 
A entrega deverá ser realizada nos termos acima, aos cuidados da Gerência 
de Patrimônio, na Rua da Consolação, 371, São Paulo – SP. 
 
Seguem os dados para emissão da nota fiscal, que deverá, no campo 
“observação”, conter os dados da conta bancária: 
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Atenciosamente, 

 
 
 
 

Desenvolve SP 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO SEI 391.00000060/2024-15 

OBJETO: FORNECIMENTO DE APARELHOS TELEVISORES 

VALORES 

CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

458905 

Televisor, tamanho de tela: 65 POL, voltagem: 
110/220 V, características adicionais: smart TV, 
4K, WIFI. entradas HDMI/USB, conversor, tipo 
tela: led; acessórios: controle remoto  

04 R$ R$ 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxx) 
 
 
DADOS DO PRODUTO 
 
Marca: 
Modelo: 
Fabricante: 
Vigência da Garantia: 
 
OBSERVAÇÃO: Para análise das características técnicas dos produtos 
ofertados, será enviado o detalhamento, links, catálogos do fabricante 
juntamente com a PROPOSTA COMERCIAL e certificados, caso se faça 
necessário. 

DADOS DOS PROPONENTES 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço completo: 
Telefone: 
E-mail: 
Validade de proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias corridos 
 
 
Declaramos total concordância com os termos do Edital, da Minuta de Contrato 
e das condições da presente licitação. 
 
 

São Paulo .................... de de 2026. 
 

(nome, assinatura do representante legal, carimbo CNPJ) 


